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APRESENTAÇÃO

A criação do Programa IFCE Internacional justifica-se pela
atual necessidade de internacionalização das IES, sendo este, inclusive, um
dos fatores de aumento do conceito de avaliação dos cursos pela CAPES.
Com este programa, podemos interiorizar as ações de internacionalização
do IFCE, as quais eram mais intensas no Campus Fortaleza, bem como
oportunizar a participação de alunos do ensino técnico cuja oferta para
mobilidade internacional é quase inexistente. O programa justifica-se,
ainda, pela necessidade de incluir no orçamento da instituição esta
demanda para que ela se torne habitual e não fiquemos reféns das
oportunidades eventuais de editais de fomento de outras instituições que
viabilizem a participação de nosso corpo discente em programas de
mobilidade.
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Objetivo:

• Possibilitar aos alunos oportunidades de cursar
um semestre acadêmico no exterior, a fim de que
se tornem cidadãos preparados para o mundo
globalizado no qual vivemos, tanto no âmbito
profissional quanto pessoal, e trazendo estas
experiências para o IFCE, após o seu retorno, para
que toda a comunidade acadêmica seja
beneficiada.
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Justificativa:

• Consolidar a internacionalização do IFCE;

• Interiorizar as oportunidades;

• Disseminá-lo na rede nacional de EPCT;

• Experiência exitosa do IFSC – PROPICIE;

• Ciência sem Fronteiras – desafios;

• Orçamento próprio sem comprometimento de 
outras ações extensionistas.
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Duração e valor da bolsa:
US$6.000 (± R$14.000,00) por aluno, conforme semestre letivo

da instituição – orçamento da ARINTER: (Ação RL: Funcionamento
das instituições de EPT. Natureza de Despesa: 33.90.18 – Auxílio
Financeiro ao Educando);

• Passaporte;

• Visto;

• Seguro saúde;

• Acomodação;

• Alimentação;

• Material didático necessário.
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Elegibilidade:

• Alunos regularmente matriculados no IFCE;

• Os candidatos devem ser proficientes no idioma adotado pela 
instituição de ensino receptora. Um teste de proficiência 
adequado ao nível é aplicado;

• Os candidatos devem ter cursado, no mínimo, o primeiro 
semestre ou estar cursando, no máximo, o penúltimo 
semestre do curso no período anterior a viagem;

• Os candidatos que tiverem reprovação em alguma disciplina, 
deverão comprovar, no momento da candidatura, que a(s) 
mesma(s) já foi(ram) cursada(s) com êxito.
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Contrapartida dos campi:

As despesas com o transporte aéreo são de
responsabilidade do campus ao qual o aluno
pertence. Cerca de US$ 2.500 (±R$ 5.000,00).

Cada campus poderá enviar mais de um aluno, desde
que assuma todas as despesas citadas
anteriormente.
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Termos e Condições:
• O Programa IFCE Internacional é desenvolvido a partir do

lançamento de edital interno da Assessoria de Relações
Internacionais (ARINTER) do IFCE com publicação e seleção no
primeiro semestre de cada ano e envio dos discentes selecionados
no semestre seguinte;

• Os países e as instituições de ensino estrangeiras são definidos pela
ARINTER em comum acordo com os campi;

• Cada campus seleciona no mínimo 01 aluno por ano e define qual
área e nível serão contemplados ou áreas e níveis, no caso da
seleção de mais candidatos de acordo com a sua disponibilidade
orçamentária;

• Os candidatos competem entre si dentro de seu próprio campus.
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Critérios de seleção:
• Melhores notas – maior coeficiente de rendimento acadêmico;

• Carta de Recomendação;

• Menores condições financeiras;

• Fluência no idioma exigido – maior pontuação no teste de
proficiência (exceto para países da CPLP).

Critérios de desempate:

• A participação comprovada em programas de extensão, de pesquisa
e/ou inovação, monitoria e produção acadêmica;

• Prioridade para alunos que estejam em semestres mais avançados.
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Disponibilização da bolsa:

• É realizada em duas parcelas, sendo a primeira
após a divulgação do resultado final, a fim de
atender as despesas de pré-embarque, e a
segunda anterior ao embarque, visando à
manutenção do discente na IES estrangeira.
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Cálculos estimativos:

ARINTER (BOLSAS):

23 x US$ 6.000 = US$ 138.000,00

US$ 138.000,00 x R$ 2,35 = R$ 324.300,00

CAMPI (PASSAGENS AÉREAS):

23 x US$ 2.500 = US$ 57.500,00

US$ 57,500.00 x R$ 2,35  = R$ 135.125,00

TOTAL GERAL: US$ 195.500,00 = R$ 459.425,00
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DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

 Elaboração do Projeto;

 Apresentação ao Colégio Dirigentes (COLDIR);

 Submissão ao Conselho Superior (CONSUP) e aprovação;

 Termo de adesão ao Programa pelos campi;

 Elaboração do Edital;

 Submissão do Edital pela PROJUR e aprovação;

 Lançamento do Edital;

 Inscrição, seleção e divulgação dos resultados aos candidatos;
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DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES

 Confirmação de participação dos alunos;

Alocação dos alunos nas Instituições estrangeiras;

Orientações e acompanhamento de pré-partida aos 
alunos;

 Envio dos alunos às Instituições;

Orientações e acompanhamento à distância dos 
alunos durante a estada nos respectivos países.
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ATOS NORMATIVOS

Apresentação e apreciação no COLDIR;

Ajustes e reajustes;

Apresentação e aprovação no CONSUP com louvor;

Resolução CONSUP nº 015, de 02 de Março de 2012.
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Resolução IFCE INTERNACIONAL.jpg
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DADOS ESTATÍSTICOS

Aderidos:  87%

Não Submetidos: 13%

Quantidade de Campus aderidos ao Programa
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DADOS ESTATÍSTICOS

Documentação Não 
Enviada:  88%

Documentação 
Incompleta: 11%

Critério Infringido : 1%

Inscrições Indeferidas
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DADOS ESTATÍSTICOS

Desclassificados:  
30%

Classificáveis:  51%

Classificados : 19%

Inscrições Deferidas
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DADOS ESTATÍSTICOS

Portugal:  64%

Canadá (2 Anglófonos e 1 
Francófono) :  22%

Espanha :  14%

País
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QUADRO COMPARATIVO – IFCE / CsF

IFCE Int. - 2012  

Interior: 69.9%

Capital: 30.1%

CsF - 2012/2013   

Capital: 69.3%

Interior: 30.7%



QUADRO COMPARATIVO – IFCE / CsF

IFCE Int. - 2013

Interior: 73.3%

Capital: 26.7%

CsF - 2013/2014

Capital: 46.5% Interior: 53.5%
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FICHA TÉCNICA
Coordenação do Programa:

Prof. Francisco Gutenberg Albuquerque Filho

Assessor de Relações Internacionais

Profa. Sarah Virginia Carvalho Ribeiro

Ex-chefe do Departamento de Relações Internacionais

Apoio:

Késsia Dourado Vitor dos Reis Matos 
Estagiária Bolsista CNPq 
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